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cláusula 10
responsabilidade por danos

10.1 a responsabilidade pelos danos causados por ato do contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinado, é exclusivamente do con-
tratado.
10.2 a responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros é exclusivamente sua.
10.3 o contratante não responderá pelos compromissos assumidos pelo 
contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, 
ou por qualquer dano causado por ato do contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

cláusula 11
infrações e sanções administrativas

11.1 constituem infrações administrativas do contratado a serem punidas 
com as seguintes sanções:

infração Penalidade

dar causa à inexecução parcial do contrato.

advertência*
* Exceto quando se justificar a imposição de penali-

dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada 
a sanção de “impedimento de licitar e contratar”.

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
ao contratante ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo.
dar causa à inexecução total do contrato.

deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
deixar de manter sua proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado.
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado.

impedimento de licitar
e contratar*

* Exceto quando se justificar a imposição de penali-
dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada 
a sanção de “declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar”.

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou execução do contrato.
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato.
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza.
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei federal nº 12.846/13.

declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

11.2 o atraso superior a x dias corridos (inserir o número de dias) autoriza 
a rescisão do contrato por seu descumprimento, nos termos do art. 137, i, 
da lei federal n° 14.133/21.
11.3 a aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obriga-
ção de reparação integral do dano causado ao contratante.
11.4 as sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:

Multa
Moratória

a. x% (inserir o percentual) sobre o valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado até o limite de x 

dias corridos (inserir o número de dias).
b. x% (inserir o percentual) sobre o valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado até o limite de x dias 
corridos (inserir o número de dias) pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.

compensatória
x% (inserir o percentual) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do seu objeto.

11.5 Antes da aplicação das sanções, o contratado será notificado para 
apresentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.
11.6 a aplicação das sanções será precedida de processo administrativo 
em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao contratado, 
observando o rito especial previsto no art. 158 da lei federal nº 14.133/21 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.

cláusula 12
alterações do contrato

12.1 as alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes 
da lei federal nº 14.133/21.
12.2 caso haja interesse público, o contratante pode alterar unilateral-
mente o contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do 
valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas 
inicialmente.
12.3 as partes podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual 
superior a 25% do valor inicial atualizado do contrato.
12.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da 
contratação.
12.5 registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser re-
alizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
conforme art. 136 da lei federal nº 14.133/21.

cláusula 13
extinção do contrato

13.1 o contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as 
partes forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
13.2 se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o contratante de-

verá providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento 
do contrato.
13.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado, ele fica-
rá constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução 
contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis.
13.4 Na hipótese do item 14.3, o contratante poderá optar, ainda, pela 
extinção do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continui-
dade da execução do objeto.

cláusula 14
fiscalização

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor nome do servidor, 
cPf nº xxx.xxx.xxx-xx, matrícula nº nnnn, lotado no [inserir setor], con-
forme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

cláusula 15
conformidade à lgPd

15.1 o contratado deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compar-
tilhados pela contratante e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente 
para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a 
qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa auto-
rização da contratante, ou o tratamento dos dados de forma incompatível 
com as finalidades e prazos acordados.
15.2 As partes deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 
2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas 
atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.
15.3 as partes se comprometem a adotar as medidas de segurança admi-
nistrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais razoáveis e necessárias a 
resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta 
as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas exis-
tentes.
15.4. A contratante terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fis-
calizar a conformidade da contratada, para a proteção de dados pessoais 
referentes à execução deste contrato

cláusula 16
interpretação

as dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser 
suscitadas ao contratante e serão decididas por ele, de acordo com a lei 
federal nº 14.133/21, seus regulamentos, lei estadual n° 8.972/20 e ob-
servando a jurisprudência dos tribunais sobre o assunto.

cláusula 17
Tratamento adequado dos conflitos de interesse

Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interes-
se, as partes se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à 
câmara de negociação, conciliação, mediação e arbitragem da administra-
ção pública estadual para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato 
de maneira consensual, conforme lei complementar estadual n° 121/19.

cláusula 18
divulgação e publicação

18.1 o contratante divulgará este contrato no Portal Nacional de contrata-
ções Públicas (pncp) em até 10 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do 
estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias.
18.2 os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura 
do contrato.

cláusula 19
vigência

19.1 o contrato terá vigência de x meses (inserir prazo), com início em dd/
mm/aaaa (inserir data) e término em dd/mm/aaaa (inserir data).
19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo 
de vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo 
da aplicação dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de 
culpa do contratado.
19.3 antes da prorrogação da vigência do contrato, o contratante deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o ceis e o cnep, 
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

cláusula 20
foro

as partes elegem o foro da comarca de belém-Pa para resolver os litígios 
oriundos deste contrato, observado o disposto na cláusula 17.

cidade (Pa), 11 de março de 2024.
  

Nome do titular
cargo

contratante

Nome do contratado
Nome do contratado

  

Nome da testemunha
rg: xxxxxxx Pc/Uf
cPf: xxx.xxx.xxx-xx

testemunha

Nome da testemunha
rg: xxxxxxx Pc/Uf
cPf: xxx.xxx.xxx-xx

testemunha


